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DECRETO N° 5033/2017 

 
DECRETO Nº 5033/2017, 2 de maio de 2017. 

 
Exonera Servidora Estatutária em 
Decorrência de Aposentadoria. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e atendendo os 
dispositivos constantes na Lei Orgânica do Município, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica EXONERADA, a partir do dia 2 de maio de 2017, a 
servidora estatutária MARLENE ANGONESE BORTOLUZZI, 
nacionalidade brasileira, RG nº 4.275.485-4/SSP/PR, Professor 
20 horas, Nível VIII, Referência E, admitida em 8 de fevereiro de 
1995 através do Decreto nº229/1995, matricula funcional 639-4, 
em decorrência da APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, concedida pelo Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS, Benefício nº 179.637.770-5, Espécie 42. 
 
Art. 2º Fica declarada a vacância no cargo de Professor 20h, 
constante na Lei nº 617/2007, em razão da aposentadoria da 
servidora. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
   
Gabinete do Prefeito, Município de Céu Azul, em 2 de maio de 
2017. 
 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO N° 5034/2017 
 

DECRETO Nº 5034/2017, 2 de maio de 2017. 
 

Exonera Servidora Estatutária em 
Decorrência de Aposentadoria. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e atendendo os 
dispositivos constantes na Lei Orgânica do Município, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica EXONERADA, a partir do dia 2 de maio de 2017, a 
servidora estatutária MARLENE ANGONESE BORTOLUZZI, 
nacionalidade brasileira, RG nº 4.275.485-4/SSP/PR, Professor 
20 horas, Nível VIII, Referência E, admitida em 7 de fevereiro de 
1996 através do Decreto nº328/1996, matricula 707-2, em 
decorrência da APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, concedida pelo Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS, Benefício nº 179.637.770-5, Espécie 42. 
 
Art. 2º Fica declarada a vacância no cargo de Professor 20h, 
constante na Lei nº 617/2007, em razão da aposentadoria da 
servidora. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
   
Gabinete do Prefeito, Município de Céu Azul, em 2 de maio de 
2017. 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N° 091/2017 
 

PORTARIA Nº 091/2017, 2 de maio de 2017. 
 

Designa Servidor para o 
recebimento e gestão de recursos 
através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal nº 507/2007 
e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 
Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 2007, bem como nos 
preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 
 

RESOLVE: 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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Art. 1º Designar o servidor MARIO SIMONI PICOLI, 
nacionalidade brasileira, portador do CPF nº 476.188.509-25, 
para o recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime 
de Adiantamentos, com fulcro nos preceitos da Lei Municipal nº 
507/2007, de 29 de março de 2007, com o objetivo de suportar 
despesas de pequena monta e de pronto pagamento, de caráter 
eventual, decorrentes de viagem a Curitiba - PR, para participar 
do Curso de Capacitação para Agentes Públicos das Agências 
do Trabalhador do Paraná – IMO/SEJU, nos dias 8, 9 e 10 de 
maio de 2017, para materiais de consumo, despesas com 
transportes em geral e refeições efetuadas fora da sede do 
Município. 
 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” 
deste artigo serão concedidos na forma do que preceitua o caput 
do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, configurando-se 
Adiantamento de Caráter Eventual. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
Gabinete do Prefeito, Município de Céu Azul-PR, em 2 de maio 
de 2017. 

 
Germano Bonamigo 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA N° 092/2017 
 

PORTARIA Nº 092/2017, 2 de maio de 2017. 
 

Determina a Instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar 
e Nomeia Comissão Especial para 
Apuração e Tomada de Providências 
em razão de Irregularidades ou Falta 
Funcionais de Servidor Público 
Municipal, e dá Outras Providências.  

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, com amparo nos artigos 221 e 
seguintes da Lei Municipal nº 617/2007, 
 
CONSIDERANDO o nº 22/SVOUT, de 19 de abril de 2017, da 
Secretaria de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes, que 
aponta ocorrência de fatos de irregularidades praticado por 
Servidor Público Municipal;  
 
CONSIDERANDO o artigo nº 212 da Lei nº 617/2007, (Estatuto 
dos Servidores Municipais de Céu Azul), que obriga a autoridade 
pública promover apuração imediata dos fatos e 
responsabilidades de toda e qualquer irregularidade envolvendo 
o serviço público; 
 

CONSIDERANDO a existência de fatos definidos e elementos 
indicativos de autoria de irregularidade praticado por servidor 
Público Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica instaurado processo disciplinar com finalidade de 
apurar a responsabilidade de irregularidade administrativa e 
funcional cometida por Servidor Público Municipal no exercício 
de suas atribuições. 
 
Art. 2º Nos termos do artigo 221, § 1º da Lei Municipal nº 
617/2007, ficam designados os servidores estáveis, a seguir 
relacionados, sob a presidência do primeiro: 
 
I –   Leonardo Pereira Meneses; 
II –  Vanderleia Orlando; 
III – Sandra Aparecida Gedoz Portella; 
IV – Álvaro Rodrigues 
V – Kamila Valéria Rocha da Silva – Advogado. 

 
Parágrafo único. O Presidente designará o Secretario dentre 
os membros da Comissão.  
 
Art. 3º A Comissão terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
conclusão do processo disciplinar, contados da publicação do 
presente ato, podendo ser prorrogado por igual período.   
 
Art. 4º O processo disciplinar obedecerá ao Principio 
Constitucional do Contraditório e Ampla Defesa, podendo o 
servidor infrator acompanhar todos os atos do processo ou por 
intermédio de procurador regularmente constituído. nos termos 
da Lei Municipal nº 217/2007. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Céu Azul, em 2 de maio 
de 2017. 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N° 093/2017 
 

PORTARIA Nº 093/2017, 3 de maio de 2017. 
 

Designa Servidora Municipal para 
Desempenho de Função. 

   
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente o 
disposto nas Leis nº 1.777/2016 e nº 1.778/2016, que altera 
dispositivos das Leis Municipais nºs  617 e 623/2007, 
 

RESOLVE: 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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Art. 1º Fica designada, a partir de 3 de maio de 2017,  a 
servidora  pública municipal TANARA RICIELA JAHN, 
ocupante do cargo efetivo de Médica Veterinária, nomeada 
através do Decreto nº 2393/2008, Nível 43, para desempenhar,  
além das atribuições do seu cargo efetivo, a função de 
RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA VIGILÂNCIA  SANITÁRIA do 
Município. 
 
Parágrafo único. Para desempenhar a função, na forma do 
“caput” deste artigo, fica concedida gratificação de 25% (vinte e 
cinco por cento), sobre o salário base. 
 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Céu Azul, em 3 de maio 
de 2017. 
 
                   Germano Bonamigo 
                     Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 094/2017 
 

PORTARIA Nº 094/2017, 3 de maio de 2017. 
 

Designa Servidora para o 
recebimento e gestão de recursos 
através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal nº 507/2007 
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 
Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 2007, bem como nos 
preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora ALINE BATISTA DOS SANTOS, 
nacionalidade brasileira, portadora do CPF nº 047.760.139-16, 
para o recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime 
de Adiantamentos, com fulcro nos preceitos da Lei Municipal nº 
507/2007, de 29 de março de 2007, com o objetivo de suportar 
despesas de pequena monta e de pronto pagamento, de caráter 
eventual, decorrentes de viagem a Foz do Iguaçu - PR, para 
participar do I SEMINÁRIO TRINACIONAL DE CONVIVENCIA 
FAMILIAR E COMUNITÁRIA, nos dias 10, 11 e 12 de maio de 
2017, para materiais de consumo, despesas com transportes em 
geral e refeições efetuadas fora da sede do Município. 
 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” 
deste artigo serão concedidos na forma do que preceitua o caput 

do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, configurando-se 
Adiantamento de Caráter Eventual. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
Gabinete do Prefeito, Município de Céu Azul-PR, em 3 de maio 
de 2017. 

 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 

EDITAL DE CONCURSO 
PÚBLICO N° 012/2017 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 012/2017, 2 de maio 

de 2017. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 
RESOLVE TORNAR PÚBLICO: 

 
I   - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado 
em CONCURSO PÚBLICO conforme Edital nº 002/2016 – 
Publicação 013/2016, de 9 de junho de 2016; 
 
II  - O candidato deverá  comparecer na Prefeitura Municipal de 
Céu Azul – PR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de publicação, obrigatoriamente munido de todos 
os documentos comprobatórios para os cargos, conforme 
descrito; 
 
III -   O não comparecimento para atender o presente Edital e 
confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do 
Concurso Público, conforme item 13.8 do Edital nº 002/2016 – 
Publicação 001/2016. 
 

PROFESSOR 20 HORAS 
NILVANDA BATISTA CORREA 

 
IV- O aprovado  deverá  apresentar cópias e originais dos 
seguintes documentos: 
 
01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
02 - Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última 
eleição; 
05 - PIS/PASEP; 
06 - Carteira de Trabalho; 
07 - Uma fotografia 3x4; 
08 - Comprovante de Escolaridade; 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
10 - Carteira de Vacina dos filhos até 7 anos; 
11-  Carteira de Vacinação constando vacina antitetânica; 
12 - Declaração de Matrícula dos filhos; 
13 - Comprovante de endereço; 
14 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda; 
15 - Número de conta corrente no Banco Itaú; 
16 - Certificado Militar; 
17 - CNH – Categoria C para o Cargo de Operador de Máquina; 
18 - Registro no Conselho de Classe para os cargos de nível 
3ºgrau. 
19 - Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública e sobre o recebimento de proventos 
decorrentes de aposentadoria, pensão e outras rendas; 
20– Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo 
empregatício, para demonstração de compatibilidade com o 
horário disponível e de interesse da administração municipal; 
21 – Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas 
pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu 
nos 5 (cinco) últimos anos;   
22 – Exame admissional. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, em 
2 de maio de 2017. 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal  

 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/

